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ESTADO DE SERGIPE 
ÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÂO FRANCISCO 

CNPJ 32.858.383.0001-20 
LEI N°. 236-A/2009 

De 18 de Setembro de 2009. 

Altera o "~aput" l!'i' Art 13 e dá nova redação aos 
parágrafos 1° e 4° da Lei n° 77/2003 que "Modifica 
a Estrutura Organizacional da Administração e 
dispõe sobre o Sistema de Cargos, Funções e 
Salários dos ~e •vidllres Públicos da Câmara 
Municipal de Canindé do São Francisco, 
consolidando as Resoluções n° 003/2001, no 
001/2002, n° 001/2003 e toda legislação anterior 
pertinente ao assunto e dá outras providências". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MU"iiCIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, Estado de 
Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 33 da Lei 
Orgânica Municipal, bem como o Inciso XI do Art. 14° do regimento 
Interno desta Casa Legislativa, Promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° o "caput" do Art. 13 e os parágrafos I o e 4° úa Lei n° 
77/2003 passam a vigorar com a seguinte redação: 

--·-· 

"Art. 13 Cada Vere:.;,:or .'aá direito a um Gahmete, 
insertdo na estrutura organizacional da Câmara 
Municzpal, com a função precípua de dar suporte às suas 
at1vidades parlamentares, com Estrutura de Pessoal 
definida na letra "d". inciso I do Art. / 0

, combinado com o 
que está dito no Art. 15 desta lei, com a manutenção da 
estrutura mterna e o desenvolvimento das atividades 
merentes ao Cargo, serão mantidos com recursos da 
Dotação para Despesas dos Gabinetes Parlamentares 
(DDG). 

§ l' - O valor desunado .. lfk' Dctação para Despesas dos 
Gahmetes, será o correspondente a R$ 4.300,00 (Quatro 
mil e trezentos reais) por gabinete, para atender as 
despesas com os serviços elencados no Anexo V, parte 
.ntegrante desta Let. ,1 ue ;~rá repassado mediante 
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prévra solicitação, inclusive especificando como serão 
ap/tc:ado.\ os recursos, devendo-se para tanto serem 
obedecidas as dispostções da Lei Federal n° 4.320;64, 
a.\stm como as dotações constgnadas no Orçamento da 
Câmara Municipal, acompanhada do cronograma de 
apltcaçào dos recursos e prestação de contas das despesas 
efetuadas no mês anterior. 

§2~ ..................................................................................... . 

§3~ ................................................................................... .. 

§ 4~ - O valor de RS 4.300,00 (Quatro mll e trezentos 
reai~) será transferido aos Vereadores, em conta bancária 
específica, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir 
da data do repasse da duod-Jcimo do Poder legislativo, 
que deverá ocorrer até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
conforme previsto em Lei Federal. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revertendo seus efeitos a partir de 1 o de setembro de 2009. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Adernar Rodrigues de Assis, 18 de.,.~ ...... 

Li"~~orr" '.)st+ldo A 
Presidente 
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Jo~ s-santos 
2° Secretário 
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